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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
          GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
       ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA/PE DA CALHETA


DND10 				DECLARAÇÃO – LICENÇA PARENTAL INICIAL


[bookmark: Texto1][bookmark: Texto2](Nome)      , categoria/ carreira      , informo que pretendo gozar licença parental inicial de 120 dias/ 150 dias / 180 dias consecutivos, cujo gozo será: 

	☐ Partilhado (mãe/pai). 
Indico o início e o termo dos períodos a gozar por cada um:
Trabalhador: 
[bookmark: Texto3]de   /  /20   a   /  /20  ; de   /  /20   a   /  /20  
Outro progenitor: Nome:      	
de   /  /20   a   /  /20  ; de   /  /20   a   /  /20  

	☐ Não partilhado (mãe/pai). 
Indico o início e o termo do período a gozar. O outro progenitor declara que exerce atividade profissional e não goza de licença parental inicial:
Trabalhador: 
de   /  /20   a   /  /20  ; 
Outro progenitor: Nome:      




[bookmark: _Hlk159870110][bookmark: _Hlk159869230][bookmark: _Hlk163667541][bookmark: Texto4]Calheta,   de       de 20   Informação dos Serviços Administrativos:

está conforme ☐
foi cumprido o prazo de entrega ☐
foi efetuada comunicação ao superior hierárquico ☐
-----------------------------------------------------------------------
não está conforme ☐
não foi cumprido o prazo de entrega ☐
___/___/20____
A Funcionária _____________________________
Informação:
Está conforme  
Foi cumprido o prazo de entrega  [image: ]
Foi efectuada comunicação ao superior hierárquico  [image: ]

Não está conforme [image: ]
Não foi cumprido o prazo de 7 dias após o parto para comunicação, previsto no art.º 40º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro [image: ]

____/___/20__     O Funcionário__________________


O trabalhador
     
O outro progenitor
     



Notas: prazo de entrega nos serviços administrativos de 7 dias após o parto; Entregar declaração médica de estabelecimento ou serviço de saúde comprovativa da data do parto, a qual poderá ser substituída pela Cédula Pessoal ou Certidão de Nascimento do descendente.

[bookmark: _Hlk163663744]Os dados pessoais preenchidos neste formulário, serão tratados apenas para a finalidade a que o mesmo se destina, assentando no cumprimento de uma obrigação legal (artigo 40º do Código do Trabalho). A informação será conservada até que a finalidade se esgote. O titular dos dados poderá exercer os direitos de acesso, retificação, oposição, limitação do tratamento, apagamento, portabilidade e oposição, nos termos legais. A Escola é a entidade destinatária destes dados, bem como a entidade responsável pelo seu tratamento, podendo ser contactada para o endereço eletrónico ebscalheta@edu.madeira.gov.pt. O titular poderá, querendo, apresentar reclamações e queixas junto do Gabinete para a Conformidade Digital e Proteção de Dados, para o endereço eletrónico gcpd.geral@madeira.gov.pt e/ou para a Comissão Nacional de Proteção de Dados, para os endereços constantes no seu sítio https://www.cnpd.pt.

[bookmark: _Hlk163405238][bookmark: _Hlk163405239]Tel.: 291 820 000 |ebscalheta@edu.madeira.gov.pt | https://escoladigital.madeira.gov.pt/ebspecalheta
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